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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0020653-57.2017.5.04.0271

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/03/2017 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: RONI SZCZECINSKI 
ADVOGADO: VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN 
RECLAMADO: GABISUL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
                                                                           
ADVOGADO: FLAVIO ROGERIO DA SILVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN, RONI SZCZECINSKI] x [ONILDO M DE FREITAS - EPP]:AUTUAÇÃO

 VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

21 de Março de 2017

 VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO/RS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RITO ORDINÁRIO 

 
RECLAMANTE: RONI SZCZECINSKI, brasileiro, separado, vendedor, residente na 
Rod RS 350, Km 69, S/nº, Bairro Ponte do Sutil, em Dom Feliciano/RS. 
 
RECLAMADO: ONILDO M DE FREITAS, com endereço na Rua Cinquenta e Cinco, 
número 732 ñaò, Bairro Costa da Miraguaia, em Santo Antônio da Patrulha/RS, CNPJ 
97.127.146/0001-34. 
 
OBJETO: RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
 
FUNDAMENTAÇÃO: O Autor trabalhou para a Reclamada de 01/04/2011 a 
21/12/2016, quando considerou seu contrato de trabalho rescindido em virtude da 
falta de pagamento de salários e de recolhimento dos depósitos de FGTS, exercia a 
função de vendedor, com um salário na razão de 10% sobre o valor das vendas, 
recebendo em média o valor de R$ 7.000,00 a R$ 10.000,00, mensais. 
 
Ainda que existam posições em contrário, a ocorrência de irregularidades 
relacionadas ao recolhimento do FGTS, bem com o a falta de anotação da CTPS 
vem sendo reconhecida com causa apta a ensejar a o reconhecimento da rescisão 
indireta. Tal constatação se ampara por posicionamento majoritário do TST, o qual 
vem sendo amplamente adotado pelo TRT da 4ª Região, nesse sentido aponta-se os 
seguintes julgados: 
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RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS. O FGTS consiste em 

garantia irrenunciável assegurada ao trabalhador, a qual é protegida por força do art. 7.º, III, da CF da Lei n.º 
8.036/90. Para a caracterização da falta grave do empregador que justifique a rescisão indireta, basta o 
descumprimento de obrigações decorrentes do contrato de trabalho por parte do empregador, já que é 
desnecessária a constatação de efetivo prejuízo ao empregado. Assim, ao descumprir a obrigação de efetuar os 
depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado, o empregador dá ensejo à caracterização de justa causa 
e à declaração de rescisão indireta do contrato de emprego, nos termos do art. 483, d, da CLT. Recurso de 
Revista conhecido e provido. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROTELATÓRIOS. Desfundamentado. Recurso de Revista não conhecido.    
RR - 237100-09.2008.5.02.0013 , Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de Paula, Data de Julgamento: 
06/04/2011, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/04/2011) 
 
RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. O 
descumprimento pelo empregador da obrigação de efetuar os depósitos do FGTS na conta vinculada do 
empregado constitui causa suficiente  para o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de emprego, com 

o pagamento das verbas rescisórias correlatas, nos termos do art. 483, d, § 3º, da CLT. 
Acordao do processo 0000891-20.2012.5.04.0404 (RO), Data:  12/02/2014, Origem: 4ª Vara do Trabalho de 
Caxias do Sul, Órgão julgador: 6A. TURMA, Redator: Maria Cristina Schaan Ferreira, Participam: Maria 

Helena Lisot, Raul Zoratto Sanvicente 

 
O que combinada à falta de pagamento dos salários, os quais não foram adimplidos 
de 06/2016 em diante, caracteriza descumprimento contratual.  
 
Requer seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho, com fulcro no 
artigo 483, letra ñdò, da CLT.  
 
O autor teve sua CTPS anotada com um salário inferior àquele que lhe era pago, o 
que não concorda eis que lhe é prejudicial. 
 
Esclarece que o obreiro era pago mediante comissão na ordem de 10% sobre o 
valor das vendas, recebendo em média R$ 7.000,00 a R$ 10.000,00 ao mês. 
 
Destaca que no estabelecimento são realizadas vendas com a emissão de notas 
fiscais, assim como sem a emissão de notas fiscais.  Tais transações são 
relacionadas em levantamentos diversos, sendo que as vendas realizadas sem a 
emissão de notas fiscais se dá atrav®s do sistema intitulado ñVIMPò. 
 
Assim, sempre que o relatórios de comissões por venda vier acompanhado pela 
inscrição ***VIMP***, as vendas foram realizadas pelo estabelecimento sem a 
emissão de notas fiscais. 
 
De modo a corroborar tais informações anexa cópia de relatórios de comissões por 
vendas, tanto com, quanto sem (VIMP), a emissão de notas fiscais. Sinala-se que 
nos relat·rios das vendas sem emiss«o de notas fiscais o campo ñTotal NFò, no 
canto inferior direito aparece zerado, já nos demais relatórios, é consignado o valor 
das notas fiscais emitidas. 
 
Faz jus à retificação da CTPS, a fim de que passe a constar todo o período o salário 
correto, requerendo seja reconhecido o salário médio de R$ 7.000,00 a R$ 
10.000,00, mensais, como base de cálculo para os pedidos da presente ação, 
fazendo jus, ainda, ¨ integra­«o das quantias pagas ñpor foraò na remunera­«o, com 
reflexos no aviso prévio, 13o salário, férias mais 1/3, FGTS mais 40%, repouso e 
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horas extras.   
 
Informa que o autor realizava atividade externa, sendo ele quem geria sua própria 
rotina de trabalho.  
 
Quando do termino do contrato de trabalho o obreiro não havia recebido os salários 
relativos aos meses 06/2016 em diante, assim, possui um saldo de salários impagos, 
o que requer o adimplemento com aplicação do art. 467 da CLT. 
 
No término do contrato, o rdo não pagou as verbas rescisórias, tampouco, anotou a 
data de saída na CTPS do Autor, o que requer. Faz jus ao pagamento do aviso 
prévio de 30 dias, acrescidos de mais 03 dias a cada ano trabalhado, com 
integrações, das férias vencidas, devidas de forma simples e dobradas, e 
proporcionais, acrescidas de 1/3, e natalinas por todo o período contratual. 
 
Informa que no transcorrer de todo o período contratual o obreiro nunca fruiu féria ou 
recebe, tampouco recebeu as natalinas e o terço constitucional, contudo, acabou 
assinando os respectivos documentos.  Assim desde já impugna os recibos de férias 
e de 13º salário que eventualmente venham a ser anexados nos autos pelo 
empregador. 
 
Faz jus ainda a multa de um salário contratual pela falta de pagamento das verbas 
rescisórias no prazo legal, com fulcro no artigo 477 da CLT. 
 
Os depósitos do FGTS não foram integralmente efetuados durante o contrato, 
devendo ser assim procedido, com liberação pelo código 01, ou pago diretamente ao 
reclamante, mais a multa rescisória de 40%.  
 
Requer aplicação do art.467 da CLT nas rescisórias, com incidência no aviso prévio, 
nas férias, nas natalinas. 
 
O pagamento de salários em atrasos por parte do empregador, quando efetuado de 
forma reiterada, é atitude que atenta contra a dignidade do obreiro, eis que 
representa verdadeiro menosprezo para com empregado, pessoa de reconhecida 
hipossuficiência. Atitude da reclamada constitui verdadeiro ilícito, contrariando os 
ditames constitucionais e celetistas, o que causa dano de ordem moral já que 
impinge no autor sentimento de inferioridade, assim coma tensão por não poder 
arcar com seus compromissos financeiros e despesas mensais, o que acarreta o 
dever de indenizar, nesse sentido: 
 
DANO MORAL. ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. O atraso sistemático no 
pagamento dos salários gera dano moral ao empregado, que se vê privado de um mínimo de segurança para a 
satisfação de seus compromissos financeiros e da própria subsistência e, no mais das vezes, do ente familiar. 

Recurso ordinário provido, no ponto.   
Acordao do processo 0000494-61.2013.5.04.0812 (RO), Data: 03/07/2014, Origem: 2ª Vara do Trabalho de 
Bagé, Órgão julgador: 9A. TURMA, Redator: Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo, Participam: João Alfredo Borges 

Antunes De Miranda, Maria Da Graça Ribeiro Centeno. 

 
Assim, frente ao forte abalo psíquico sofrido pelo autor em decorrência do ato ilícito 
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cometido pelos reclamados, faz jus ao pagamento de indenização por danos morais 
em montante a ser arbitrado por esse Juízo, mas não inferior a R$ 25.000,00, o que 
requer. 
 
Aduz que a presente indenização, além do caráter compensatório, também deverá 
primar pelo caráter pedagógico, a fim de evitar, ou ao menos desaconselhar, que 
futuros abusos em face de trabalhadores venham a ocorrer, motivo pelo qual pugna 
pelo deferimento de valor que não se mostre demasiadamente ínfimo.       
 
Isto posto, reclama: 
 
a) Seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho, conforme 

fundamentado. 
b) A retificação da CTPS, a fim de que passe a constar o salário correto, com o 

reconhecimento do salário médio de R$ 7.000,00 a R$ 10.000,00 mensais como 
base de cálculo para os pedidos da presente ação, fazendo jus, ainda, à 
integra­«o das quantias pagas ñpor foraò na remunera­«o, com reflexos no aviso 
prévio, 13o salário, férias mais 1/3, FGTS mais 40%, repouso e horas extras.   

c) O adimplemento do saldo salarial impago com aplicação do art. 467 da CLT, a 
calcular.  

d) A anotação da data de saída na CTPS do autor. 
e) A complementação dos depósitos do FGTS pelo contrato, mais a multa rescisória 

40% não recolhida, liberação pelo código 01, ou pagamento direto nos autos, a 
calcular.  

f) Multa de um salário contratual, art. 477 da CLT, a calcular. 
g) Aviso prévio de 30 dias, acrescidos de mais 03 dias a cada ano  trabalhado, com 

integrações no FGTS mais 40%, férias mais 1/3 e 13º salário, a calcular. 
h) Férias vencidas, devidas de forma simples e dobrada, e proporcionais acrescidas 

do terço, pelo contrato, a calcular. 
i) Natalinas por todo o contrato, a calcular.   
j) Aplicação do artigo 467 da CLT nas rescisórias e salários, com incidência no 

aviso prévio, natalinas, férias mais 1/3, a calcular. 
k) Indenização por danos morais em montante a ser arbitrado por este Juízo, mas 

não inferior a R$ 25.000,00, conforme fundamentado, a calcular. 
 
Isto posto, requer seja os Reclamados Notificados para comparecerem e, 
querendo, contestarem, sob pena de revelia e confissão, sendo a final, condenados 
na forma dos pedidos . Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos. 
Requer seja concedido o benefício da justiça gratuita, pois pobre se declara, com 
deferimento de honorários. 
 
Valor da ação R$ 40.000,00. 
 
Osório, 20 de março de 2017.  
 

               OAB/RS 21823 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO
Rua Major João Marques, 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020653-57.2017.5.04.0271 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: RONI SZCZECINSKI
RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

DESTINATÁRIO

VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 27/04/2017 08:40, a
   ser realizada na sala de audiências da ,VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO situada na Rua Major João Marques,

 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 . O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte da data da
audiência para que compareça, sob pena de arquivamento.

 

 

                        OSORIO, 24 de Março de 2017.

 

 

Número do processo: 0020653-57.2017.5.04.0271
Número do documento: 17032417374826600000033797344

https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17032417374826600000033797344
Assinado eletronicamente por: MACIEL SEIDLER - 24/03/2017 17:37:48 - 94e2c16

ID. 94e2c16 - Pág. 1

Fls.: 10



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO
Rua Major João Marques, 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)
 
PROCESSO Nº: 0020653-57.2017.5.04.0271 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: RONI SZCZECINSKI
RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

DESTINATÁRIO

ONILDO M DE FREITAS - EPP
RUA CINQUENTA E CINCO, 732A, COSTA DA MIRAGUAIA, SANTO ANTONIO DA PATRULHA - RS - CEP: 
95500-000

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 27/04/2017 08:40, a
   ser realizada na sala de audiências da ,VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO situada na Rua Major João Marques,

 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO
COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM
DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados com o   pelo sitenavegador mozilla firefox http://pje.trt4.jus.
 br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo (ou, de maneira

mais prática, acessando, pela mesma via, os próprios termos da presente notificação e tabela abaixo, para cópia e cola das
chaves, usando como chave inicialmente o nº da assinatura eletrônica do servidor, ao final/pé da (ultima) página):

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
CREDENCIAL SINDICAL 
ALIMENTAÇAO

Documento Diverso
1703211034487050000003353
1480

DECLARACAO RONI SZCZECINSKI
Declaração de 
Hipossuficiência

1703211034391920000003353
1466

PROCURACAO RONI SZCZECINSKI Procuração
1703211034361580000003353
1462

Roni x Onildo - Petição Inicial
1703211034339240000003353
1458

Petição em PDF Petição em PDF
1703211033439000000003353
1363
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Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade judiciária (endereço acima indicado)
para receber orientações.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site http://pje.trt4.
, mediante prévio credenciamento. A jus.br contestação e documentos deverão ser cadastrados e

, por meio do Portal PJe. Em audiência não serão recebidosencaminhados, eletronicamente com antecedência
documentos em papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso
necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos atos
processuais pelo interessado. 

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

 

                        OSORIO, 24 de Março de 2017

Número do processo: 0020653-57.2017.5.04.0271
Número do documento: 17032417374833700000033797345

https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17032417374833700000033797345
Assinado eletronicamente por: MACIEL SEIDLER - 24/03/2017 17:37:48 - 3749e39

ID. 3749e39 - Pág. 2

Fls.: 12



  CERTIFICO QUE, a notificação de ID- 3449e39, não é atendida pela ECT. De Ordem, diligencio na 
expedição pelo Oficial de Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO
Rua Major João Marques, 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)
 
PROCESSO Nº: 0020653-57.2017.5.04.0271 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: RONI SZCZECINSKI
RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

DESTINATÁRIO

ONILDO M DE FREITAS - EPP
RUA CINQUENTA E CINCO, 732A, COSTA DA MIRAGUAIA, SANTO ANTONIO DA PATRULHA - RS - CEP: 
95500-000

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 27/04/2017 08:40, a
   ser realizada na sala de audiências da ,VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO situada na Rua Major João Marques,

 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO
COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM
DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados com o   pelo sitenavegador mozilla firefox http://pje.trt4.jus.
 br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo (ou, de maneira

mais prática, acessando, pela mesma via, os próprios termos da presente notificação e tabela abaixo, para cópia e cola das
chaves, usando como chave inicialmente o nº da assinatura eletrônica do servidor, ao final/pé da (ultima) página):  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

certidão Documento Diverso
1703271030358970000003382
9052

Notificação Notificação
1703241737483370000003379
7345

Notificação Notificação
1703241737482660000003379
7344

CREDENCIAL SINDICAL 
ALIMENTAÇAO

Documento Diverso
1703211034487050000003353
1480

DECLARACAO RONI SZCZECINSKI
Declaração de 
Hipossuficiência

1703211034391920000003353
1466

PROCURACAO RONI SZCZECINSKI Procuração
1703211034361580000003353
1462

Roni x Onildo - Petição Inicial
1703211034339240000003353
1458
1703211033439000000003353
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Petição em PDF Petição em PDF 1363

 

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade judiciária (endereço acima indicado)
para receber orientações.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site http://pje.trt4.
, mediante prévio credenciamento. A jus.br contestação e documentos deverão ser cadastrados e

, por meio do Portal PJe. Em audiência não serão recebidosencaminhados, eletronicamente com antecedência
documentos em papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso
necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos atos
processuais pelo interessado. 

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

 

                        OSORIO, 27 de Março de 2017
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN, RONI SZCZECINSKI] x [ONILDO M DE FREITAS - EPP]:AUTUAÇÃO

 VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

30 de Março de 2017

 VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0020653-57.2017.5.04.0271 
 AUTOR: RONI SZCZECINSKI

 RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

 ID do mandado: 633f04e
 Destinatário: ONILDO M DE FREITAS - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

 
PROCESSO 0020653-57.2017.5.04.0271

AUTOR: RONI SZCZECINSKI

RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que notifiquei a reclamada na pessoa da Sra. Andréia Pinto dos Santos, secretária
daquela. Dou fé.
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OSORIO, 10 de Abril de 2017

JACKSON FELIX FREITAS
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0020653-57.2017.5.04.0271
Número do documento: 17041017302012900000034628653

https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17041017302012900000034628653
Assinado eletronicamente por: JACKSON FELIX FREITAS - 10/04/2017 17:32:11 - 35243bb

ID. 35243bb - Pág. 2

Fls.: 34



Número do processo: 0020653-57.2017.5.04.0271
Número do documento: 17041017315549900000034628957

https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17041017315549900000034628957
Assinado eletronicamente por: JACKSON FELIX FREITAS - 10/04/2017 17:32:12 - 052ad79

ID. 052ad79 - Pág. 1

Fls.: 35



EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO.

Processo nº 0020653-57.2017.5.04.0271.

, qualificada nos autos da  que lhe move  vem, porONILDO M. DE FREITAS - EPP ação trabalhista RONI SZCZECINSKI, 
seu procurador, requerer a juntada do instrumento de mandato e a habilitação de seu patrono, o qual deverá, a partir de então, ser
intimado pessoalmente de todos os atos do processo, pena de nulidade.

Termos em que, espera deferimento.

Santo Antônio da Patrulha, 26 de abril de 2017.

pp. Flávio Rogério da Silveira, OAB/RS 22.176
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0020653-57.2017.5.04.0271
AUTOR(ES): RONI SZCZECINSKI
RÉU(RÉ): ONILDO M DE FREITAS - EPP

 

Em 27 de abril de 2017, na sala de sessões da MM. VARA DO TRABALHO DE OSORIO/RS,
sob a direção da Exmo(a). Juíza , realizou-se audiênciaSILVANA MARTINEZ DE MEDEIROS
relativa ao processo identificado em epígrafe. , aberta a audiência, foram, de ordem da Às 08h53min Exmo

 Juíza do Trabalho, apregoadas as partes.(a).

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). VERA LUCIA DE
VASCONCELLOS BOLZAN, OAB nº 21.823/RS.

Presente o sócio do(a) réu(ré), Sr(a). Onildo de Melo Freitas, acompanhado(a) do(a) advogado
(a), Dr(a). FLAVIO ROGERIO DA SILVEIRA, OAB nº 22176/RS.

CONCILIAÇÃO: O(A) réu(ré) pagará ao(à) autor(es) a importância líquida e total de R$
50.000,00, sendo R$ 4.000,00, referente à primeira parcela do acordo, no dia 10/05/2017, e o restante
conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 12/06/2017.

3ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/07/2017.

4ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/08/2017.

5ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 11/09/2017.

6ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/10/2017.

7ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/11/2017.

8ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 11/12/2017.

9ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/01/2018.

10ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 12/02/2018.

11ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, em 12/03/2018.

12ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, em 10/04/2018.

Os pagamentos serão efetuados na conta do procurador(a) do autor(a), conta nº 35.000-1,
agência 0694-7, do Banco do Brasil - Osório, em nome de Bolzan Advogados, CNPJ nº 07.025.002/0001-
84, devendo comprovar mediante FAX para o telefone 3663.2198, ou e-mail: bolzan.advogados@terra.
com.br.

O(A) autor(es) dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto  e contrato de emprego
indenizações patrimoniais e extrapatrimoniais, nelas inclusas as decorrentes de acidente de trabalho e 
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doença profissional em relação à reclamada, ficando estipulada, para o caso de mora,  de cláusula penal
20% sobre o saldo devido, a ser executada juntamente com este. A reclamada também dá por quitado 
algum direito que entenda ter frente ao autor até a presente data.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a Danos Morais(R$ 26.000,00), Multa art. 477(R$ 2.000,00), Férias + 1/3(R$
10.000,00), Aviso prévio(R$ 2.000,00) e FGTS com 40%(R$ 10.000,00), sobre as quais não há
incidência de contribuição previdenciária.

A CTPS do reclamante está em poder do reclamado que deverá providenciar nos registros de
baixa em até 05 dias, sendo a data da rescisão 21.12.2016. A CTPS deverá ser depositada pela reclamada
(com baixa registrada) na Secretaria da Vara, para que após sejam confeccionados alvarás para
levantamento de FGTS e encaminhamento de seguro-desemprego.

ACORDO HOMOLOGADO, ouvido o autor. Custas pelo(a) autor(es) no importe de R$
1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, dispensadas na forma da lei.    naDispensada a ciência ao INSS
forma da Portaria MF nº 582 de 11 de dezembro de 2013. Passados 05 dias do pagamento da última
parcela do acordo sem informação de inadimplemento considerar-se-á cumprido o acordo, devendo os
autos serem arquivados. Descumprido cite-se. Audiência encerrada às 09h14min.

SILVANA MARTINEZ DE MEDEIROS

Juíza do Trabalho

Maciel Seidler

Secretário de Audiências
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN, RONI SZCZECINSKI] x [FLAVIO ROGERIO DA:AUTUAÇÃO
SILVEIRA, ONILDO M DE FREITAS - EPP]

 VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

3 de Maio de 2017

 VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN
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VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO
Rua Major João Marques, 253, CENTRO, OSORIO - RS - CEP: 95520-000 -                  

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº: 0020653-57.2017.5.04.0271 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: RONI SZCZECINSKI
RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

CERTIDÃO

 

Em anexo certidão de deposito da CTPS.

OSORIO, 8 de Maio de 2017.
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CERTIDÃO

 

.Anexo cópia da CTPS da parte autora fl. 17

OSORIO, 10 de Maio de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO
RTOrd 0020653-57.2017.5.04.0271
AUTOR: RONI SZCZECINSKI
RÉU: ONILDO M DE FREITAS - EPP

ALVARÁ SEGURO-DESEMPREGO E FGTS 

CNPJ: 97.127.146/0001-34
CTPS nº: 14.545-00046/RS
PIS: 125.16598.72-8
Admissão: 01/11/2011
Demissão: 01/04/2017

             Pelo presente alvará, autorizo RONI SZCZECINSKI a encaminhar o requerimento para
percepção, , do condicionada ao preenchimento dos demais pressupostos legais benefício

.Seguro-desemprego

            Autorizo, ainda, a efetuar  o saque dos depósitos havidos a título de exclusivamente FG
, com os acréscimos legais, na conta vinculada, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,TS

depositados por .ONILDO M DE FREITAS - EPP

 

OSORIO, 11 de Maio de 2017

SILVANA MARTINEZ DE MEDEIROS
Juiz do Trabalho Titular
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

83001fc 21/03/2017 10:35 Petição em PDF Petição em PDF

3c18881 21/03/2017 10:35 Roni x Onildo - Petição Inicial

4bd1cdf 21/03/2017 10:35 PROCURACAO RONI SZCZECINSKI Procuração

c72cdc6 21/03/2017 10:35 DECLARACAO RONI SZCZECINSKI Declaração de
Hipossuficiência

200beb7 21/03/2017 10:35 CREDENCIAL SINDICAL ALIMENTAÇAO Documento Diverso

94e2c16 24/03/2017 17:37 Notificação Notificação

3749e39 24/03/2017 17:37 Notificação Notificação

ae88cae 27/03/2017 10:30 certidão Documento Diverso

633f04e 27/03/2017 10:32 Notificação Notificação

9f94a72 30/03/2017 14:10 Petição em PDF Petição em PDF

8311840 30/03/2017 14:10 RONI SZCZECINSKI - DEM AJUSTE DE LUCROS Documento Diverso

15c285f 30/03/2017 14:10 RONI SZCZECINSKI - RELATORIO DE COMISSOES1 Documento Diverso

1d4e833 30/03/2017 14:10 RONI SZCZECINSKI - RELATORIO DE COMISSOES2 Documento Diverso

35243bb 10/04/2017 17:32 Devolução de mandado Certidão

052ad79 10/04/2017 17:32 Digitalizar 2017 04 10 14 10 01 583 Documento Diverso

25e2590 26/04/2017 16:04 Habilitação em processo Manifestação

95e1d2f 26/04/2017 16:04 Prouração Procuração

19cab75 26/04/2017 16:04 Declaração de empresário Contrato Social

a40cfa1 27/04/2017 11:49 Ata da Audiência Ata da Audiência

51e7888 03/05/2017 17:58 Petição em PDF Petição em PDF

cd9d31d 03/05/2017 17:58 Roni Szczecinski x Onildo de Melo Freitas - EPP Petição em PDF

cdac933 08/05/2017 16:18 certidão Certidão

94564c8 08/05/2017 16:18 Digitalizar 2017 05 08 13 04 27 312 Documento Diverso

6b5043e 10/05/2017 16:04 anexa cópia da CTPS contrato Certidão

dc713a7 11/05/2017 11:22 Alvará Alvará


